
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 137, de 08 de abril de 2014 

“Dispõe sobre abono salarial e dá outras 

providências” 

O Povo do município de Mariana por seus representantes 

legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: ' 

Art. 1º - Fica concedido abono salarial não incorporável de 
28,5977% (vinte e oito virgula cinco mil novecentos e setenta e 

sete por cento) aos cargos descritos no anexo | desta Lei. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2014. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 

inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 08 de abril de 2014 

/ Celso Cota Neto 
/  /Prefeito Municipal



CEP 35.420-000 

ANEXO [ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
— ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCESSÃO DE ABONO NÃO INCORPORÁVEL 

- REMUNERAÇÃO 
o CARGO REMUNERAÇÃO ABONO EM % COM ABONO 

ASSISTENT SGAl R$ 2.544,84 28,5977. R$ 3.272,61 

” R$ 2.544,84 28,5977 R$ 3.272,61 
Biólogo 

: S R$ 2.544,84 28,5977 R$ 3.272,61 
Bioquímico 

Economista R$ 2.544,84 28,5977 R$ 3.272,61 

Doméstico 

o R$ 2.544,84 28,5977 R$ 3.272,61 
Farmacêutico 

á R$ 2.544,84 28,5977 R$ 3.272,61 
Fisioterapeuta 

” R$ 2.544,84 28,5977 R$ 3.272,61 
Fonoaudiólogo 

SE Ã R$ 2.544,84 28,5977 R$ 3.272,61 
Nutricionista 

" R$ 2.544,84 28,5977 R$ 3.272,61 
Psicólogo 

Terapénta R$ 2.544,84 28,5977 R$3.272,61 
Ocupacional 


